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PARECER N° 000191/2019

Retornam a este MP de Contas os presentes autos eletrônicos, tendo por objeto auditoria

especial procedida pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA), com fins de apurar a

destinação, no âmbito do Poder Executivo estadual, de recursos públicos ao pagamento de juros,

multa e demais encargos moratórios, em razão de atrasos nos repasses dos Quadros de Cotas

Mensais - QCM’s realizados por parte da Secretaria da Fazenda (SEFAZ). 

Importa registrar que este  Parquet já se manifestou conclusivamente no feito, conforme

Parecer  n.º  13/2019,  datado  de  8 de  janeiro de  2019 (Ref.:  2151369-1/17).  Após  referida

manifestação, promoveu-se diligência  interna junto à 7ª Coordenadoria de Controle Externo (7ª

CCE),  culminando  com  a  vinda  aos  autos  da  manifestação  daquela  Unidade  Técnica (Ref.

2199112-1/2),  ensejando nova  remessa do feito  a  este  MP de Contas,  conforme preceitua  o

parágrafo 1º do art. 106 da Resolução n. 18/92 (RITCE-BA), in verbis

Art. 106. O Ministério Público será ouvido, obrigatoriamente, em todos os recursos

e  processos  de  prestação,  comprovação  ou  tomada  de  contas  sujeitos  a

julgamento, após concluída a instrução, encaminhando-se-lhe, também, todos os

demais  em  que  se  apontem  irregularidades,  para  as  providências  de  sua

competência.
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§ 1º Se depois do pronunciamento do representante do Ministério Público houver

juntada de documento, terá ele vista dos autos.

Considerando que o  conteúdo jurídico do  informe recém coligido aos autos não tem o

condão de alterar  e/ou  modificar o juízo de mérito já formado por este  Parquet, fica mantido o

entendimento deste Órgão Ministerial, externado por meio do Parecer n.º 13/2019 (Ref.: 2151369-

1/17), com as razões fáticas e jurídicas ali delineadas.

É o parecer.

Salvador, 15 de abril de 2019.

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Procurador do Ministério Público - Assinado em 16/04/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M5MZY5ODQ3


